
 

PROJETO DE LEI DO SENADO Nº         , DE 2007 

 

 

Dispõe sobre a concessão do benefício de 

seguro-desemprego, durante o período de 

eventuais calamidades naturais, ao trabalhador 

rural que exerça sua atividade individualmente 

ou em regime de economia familiar. 

 

 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

 

Art. 1º O produtor, o parceiro, o meeiro e o arrendatário rurais 

que exerçam essas atividades individualmente ou em regime de economia 

familiar, ainda que com auxílio eventual de terceiros, fazem jus ao benefício 

do seguro-desemprego, no valor de um salário mínimo mensal, durante a 

situação de emergência ocasionada por estiagem. 

§ 1º Entende-se como regime de economia familiar a atividade 

em que o trabalho dos membros da família é indispensável à própria 

subsistência e é exercido em condições de mútua dependência e colaboração, 

sem a utilização de empregados. 

§ 2º A situação de emergência a que se refere o caput do art. 1º é 

a reconhecida pelo Ministério da Integração Nacional. 

Art. 2º O benefício do seguro-desemprego será concedido ao 

trabalhador rural, de que trata esta Lei, por um período máximo de cinco 

meses, na forma do regulamento. 

Parágrafo único. O Poder Executivo suspenderá, durante o 

período em que algum membro da família esteja recebendo o benefício de que 
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trata esta Lei, o pagamento dos benefícios previstos na Lei nº 10.836, de 9 de 

janeiro de 2004. 

Art. 3º Para se habilitar ao benefício, o candidato deverá 

apresentar ao órgão competente do Ministério do Trabalho e Emprego os 

seguintes documentos: 

I – comprovante de inscrição junto ao Instituto Nacional do 

Seguro Social – INSS como trabalhador rural, assim definido no art. 1º, há 

pelo menos um ano, e do respectivo pagamento da contribuição 

previdenciária; 

II – comprovante de que não está em gozo de nenhum benefício 

de prestação continuada da Previdência ou da Assistência Social, exceto 

auxílio acidente e pensão por morte; e 

III – atestado do sindicato, com jurisdição sobre a área onde atue 

o trabalhador rural, que comprove: 

a) o exercício da profissão, na forma do art. 1º desta Lei; 

b) que se dedicou à atividade rural, em caráter ininterrupto, 

durante, pelo menos, um ano, como trabalhador rural, assim definido no 

art. 1º; e 

c) que não dispõe de outra fonte de renda diversa da decorrente 

da atividade rural, nos termos definidos pelo art. 1º. 

Parágrafo único. O Ministério do Trabalho e Emprego poderá, 

quando julgar necessário, exigir outros documentos para a habilitação do 

benefício. 

Art. 4º Sem prejuízo das sanções civis e penais cabíveis, todo 

aquele que fornecer ou beneficiar-se de atestado falso para o fim de obtenção 

do benefício de que trata esta Lei está sujeito: 

I – a demissão do cargo que ocupa, se servidor público; 

II – a suspensão de sua atividade, com cancelamento do seu 

registro, por dois anos, se trabalhador rural, como definido no art. 1º. 
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Art. 5º O benefício de que trata esta Lei será cancelado nas 

seguintes hipóteses: 

I – início de atividade remunerada; 

II – início de percepção de outra renda; 

III – morte do beneficiário; 

IV – comprovação de falsidade nas informações prestadas para a 

obtenção do benefício. 

Art. 6º O benefício do seguro-desemprego a que se refere esta 

Lei será pago à conta do Fundo de Amparo ao Trabalhador – FAT, instituído 

pela Lei no 7.998, de 11 de janeiro de 1990. 

Art. 7º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

JUSTIFICAÇÃO 
 

 

As estiagens são fenômenos naturais, caracterizados pelo atraso 

na precipitação de chuvas ou a sua distribuição irregular, que acaba 

prejudicando o crescimento ou desenvolvimento das plantações agrícolas. 

Várias regiões brasileiras são assoladas por esses fenômenos, embora sejam 

mais recorrentes e apresentem impactos mais drásticos no semi-árido 

nordestino. 

A seca é o mais complexo, embora o menos compreendido, entre 

os riscos naturais, e o que afeta mais pessoas. As secas do início dos anos 80 

na África, ao sul do Saara, tiveram um efeito adverso sobre mais de 40 

milhões de pessoas, de acordo com o Escritório Norte-Americano de 

Assistência a Desastres Estrangeiros - USAID. A experiência com a seca 

durante as últimas décadas, tanto em países em desenvolvimento como em 

países desenvolvidos, e a magnitude dos impactos associados a ela mostram 

que a vulnerabilidade a períodos prolongados de escassez de água está 

aumentando e a uma velocidade cada vez maior. A seca de 1988 nos Estados 

Unidos, por exemplo, teve como resultado impactos estimados em 

aproximadamente US$ 40 bilhões, tornando esta seca de um ano de duração 

no desastre mais oneroso na história da América.  
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No Nordeste, de acordo com registros históricos, o fenômeno 

aparece com intervalos próximos a dez anos, podendo se prolongar por 

períodos de três, quatro e, excepcionalmente, até cinco anos. A seca se 

manifesta com intensidades diferentes. Quando há uma deficiência acentuada 

na quantidade de chuvas no ano, inferior ao mínimo do que necessitam as 

plantações, a seca é absoluta. Em outros casos, quando as chuvas são 

suficientes apenas para cobrir de folhas a caatinga e acumular um pouco de 

água nos barreiros e açudes, mas não permitem o desenvolvimento normal 

dos plantios agrícolas, ocorre a seca verde.  

Essas variações climáticas prejudicam o crescimento das 

plantações e acabam provocando um sério problema social, uma vez que 

expressivo contingente de pessoas que habita a região vive em situação de 

extrema pobreza, dependendo da agricultura de subsistência para a sua 

sobrevivência.  

O Polígono das Secas, também conhecido como Semi-Árido 

Nordestino, compreende um total de 1.133 municípios, nos estados 

nordestinos, exceto o Maranhão, e em Minas Gerais, com uma área de 

982.563,3 Km2. De acordo com dados da recontagem populacional, realizada 

pelo IBGE em 2007, vivem nessa região 20,6 milhões de pessoas. Desse total, 

9,1 milhões estão na área rural.  

A seca é um fenômeno ecológico que se manifesta na redução da 

produção agropecuária, provoca uma crise social e se transforma em um 

problema político. As conseqüências mais evidentes das grandes secas são a 

fome, a desnutrição, a miséria e a migração para os grandes centros urbanos.  

A redução dos efeitos da seca sobre o semi-árido nordestino 

passa por um conjunto de ações pro-ativas. As primeiras iniciativas para se 

conviver com a seca foram direcionadas para ampliar a capacidade de 

armazenamento de água do semi-árido. Com esse fim foi criada a Inspetoria 

de Obras Contra as Secas (Decreto n°-7.619, de 21 de outubro de 1909), atual 

Dnocs. Foram, então, iniciadas as construções de estradas, barragens, açudes, 

poços, como forma de proporcionar apoio para que a agricultura suportasse os 

períodos de seca. Com o propósito de utilizar o potencial de geração de 

energia do Rio São Francisco, foi fundada (1945) a Companhia Hidroelétrica 

do São Francisco (Chesf). 

 Em 1952 foi criado o Banco do Nordeste do Brasil (BNB), com 

o intuito de propiciar operações de crédito de médio e longo prazos para o 

Nordeste, visando mudar o perfil da economia da região, focalizando na 



 

aw0822k2-200706110 

5 

agricultura irrigada, na indústria e nos serviços. Em dezembro de 1959, foi 

criada a Superintendência do Desenvolvimento do Nordeste -Sudene, 

organismo constituído para estudar e propor diretrizes para o 

desenvolvimento da economia nordestina, com o objetivo de diminuir a 

disparidade existente em relação ao Centro-Sul do país.  

O Governo Lula tem tomado importantes medidas para resolver a 

má distribuição de água no Nordeste e as dificuldades de seu aproveitamento. 

Entre elas merecem destaque a integração da bacia do São Francisco com 

outras bacias do Nordeste Setentrional e a construção de cisternas de placas. 

O Programa Bolsa Família também tem grande importância para reduzir a 

fome e a dependência da agricultura de subsistência. 

Gradativamente as atividades agrícolas vêm perdendo 

importância no PIB nordestino. Na mesma direção, o semi-árido tem 

experimentado uma redução na sua participação tanto na população quanto no 

PIB do Nordeste. Com isso, a seca não tem mais um impacto tão devastador 

sobre a região quanto tinha há 30 anos, ficando mais concentrado dos 

municípios de menor porte e nos trabalhadores dedicados à agricultura. 

Os trabalhadores rurais (assalariados, parceiros, arrendatários, 

ocupantes) são os mais vulneráveis à seca, porque são os primeiros a serem 

despedidos ou a terem os acordos desfeitos. Os pequenos produtores, que 

exercem sua atividade essencialmente com mão-de-obra familiar, também são 

fortemente afetados pela seca. 

Como ações emergenciais de minimização dos efeitos da seca, 

historicamente, tem-se apelado para a distribuição de alimentos, por meio de 

cestas básicas e frentes de trabalho, criadas para dar serviço aos 

desempregados durante o período de duração das secas, dirigidas para a 

construção de estradas, açudes, pontes.  

Todavia, essas medidas além de dependerem da discricionalidade 

dos governantes, nem sempre têm o foco no público mais afetado pela seca e 

têm a conotação de favor ao invés de um direito dos trabalhadores rurais que 

vivem em condições adversas e exercem uma atividade de grande relevância 

para o País.  

A agricultura familiar tem capacidade de absorver mão-de-obra e 

gerar renda. Além disso, o setor é responsável por 67% da produção nacional 

de feijão, 97% do fumo, 84% da mandioca, 31% do arroz, 49% do milho, 52% 

do leite, 59% de suínos, 40% de aves e ovos, 25% do café, e 32% da soja.  



 

aw0822k2-200706110 

6 

A agricultura familiar ocupa 30,5% da área total dos 

estabelecimentos rurais, produz 38% do Valor Bruto da Produção (VBP) 

nacional e ocupa 77% do total de pessoas que trabalham na agricultura. 

Segundo dados do Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária 

(INCRA) e do Fundo das Nações Unidas para a Agricultura e Alimentação 

(FAO), aproximadamente 85% do total de propriedades rurais do país 

pertencem a grupos familiares. Cerca de 60% dos alimentos consumidos pela 

população brasileira vêm desse tipo de produção rural. 

No Brasil, há 13,8 milhões de pessoas que têm na atividade 

agrícola praticamente sua única alternativa de vida, em cerca de 4,1 milhões 

de estabelecimentos familiares, o que corresponde a 77% da população 

ocupada na agricultura. Por isso, a agricultura familiar é um meio eficiente de 

reduzir a migração do campo para a cidade. 

Vale a pena ressaltar que todos os países desenvolvidos têm na 

agricultura familiar um sustentáculo do seu dinamismo econômico e de uma 

saudável distribuição da riqueza nacional. 

A falta, porém, de incentivos para que os trabalhadores rurais 

continuem no campo, principalmente nos períodos de safras frustradas em 

decorrência de condições climáticas adversas, compromete o futuro desse 

segmento econômico, ao mesmo tempo em que estimula o êxodo rural. 

Desamparados pelo Estado, esses trabalhadores migram para os 

centros urbanos, onde sua situação se agrava, a par do ônus que acarretam 

para a sociedade que não tem como socorrê-los e lhes propiciar uma vida 

digna. 

Por essas razões, com o objetivo de manter no meio rural o 

pequeno produtor e assemelhados que exerçam essas atividades 

individualmente ou em regime de economia familiar, estamos estendendo a 

esses trabalhadores a concessão do seguro-desemprego. 

Não há dúvida que o benefício do seguro-desemprego para essa 

laboriosa classe de trabalhadores representará uma esperança concreta de 

amparo, ainda que provisório, a quem teve o fruto de seu suor frustrado por 

intempéries climáticas. 

Não é possível se eliminar um fenômeno natural. As secas vão 

continuar existindo. Mas é possível conviver com o problema. O Nordeste é 

viável. Seus maiores problemas são provenientes mais da ação ou omissão 
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dos homens e da concepção da sociedade que foi implantada, do que 

propriamente das secas de que é vítima. Porém, um grande contingente de 

agricultores familiares do Nordeste e de outras regiões necessitam de proteção 

especial nos períodos em que esse fenômeno os impendem de extrair seu 

sustento da terra. 

O impacto financeiro e orçamentário deste Projeto de Lei será 

variável, podendo inclusive ser nulo nos anos em que não ocorram estiagens 

no País. Numa situação extrema, em que todo o Polígono das Secas seja 

afetado por uma estiagem longa (fenômeno bastante raro), apresentamos o 

impacto previsto no ano de início da vigência desta lei e nos dois anos 

seguintes.  

A estimativa foi feita com base nos dados da Pesquisa Nacional 

por Amostra a Domicílios (PNAD), realizada pelo IBGE, em 2006, acerca dos 

trabalhadores rurais que estão no regime da previdência social, condição para 

acesso ao benefício. Estimou-se que após a aprovação desta Lei haverá um 

incentivo ao ingresso na previdência social na ordem de 5% ao ano. 

ano Nº de 

Beneficiários 

Impacto Financeiro 

(R$) 

Valor Mensal do 

Benefício (R$) 

1º ano 350.000 712.826.962       407,33  

2º ano 367.500 817.366.173       444,83  

3º ano 385.875 941.697.785       488,08  

Os recursos necessários para arcar com o pagamento dos 

benefícios  previstos nesta Lei correrão à conta do Fundo de Amparo ao 

Trabalhador – FAT, que é a fonte utilizada para o pagamento das demais 

modalidades do seguro-desemprego. Lembramos que o FAT apresenta uma 

reserva de contingência, que normalmente não é utilizada, em montante muito 

superior ao impacto estimado no quadro acima. 

Dada a relevância do tema, estamos convencidos de que os 

nobres pares emprestarão todo apoio a esta iniciativa, que possui indiscutível 

alcance social e econômico. 

Sala das Sessões, 

 

Senador GARIBALDI ALVES FILHO 
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LEGISLAÇÃO CITADA 

 

Presidência da República 

Casa Civil 
Subchefia para Assuntos Jurídicos 

LEI No 10.836, DE 9 DE JANEIRO DE 2004. 

 

 

Cria o Programa Bolsa Família e dá outras providências. 

 

Art. 2o Constituem benefícios financeiros do Programa, observado o disposto em regulamento: 

        I -  o benefício básico, destinado a unidades familiares que se encontrem em situação de extrema 

pobreza; 

        II - o benefício variável, destinado a unidades familiares que se encontrem em situação de pobreza e 

extrema pobreza e que tenham em sua composição gestantes, nutrizes, crianças entre 0 (zero) e 12 (doze) 

anos ou adolescentes até 15 (quinze) anos. 

        § 1o   Para fins do disposto nesta Lei, considera-se:  

        I - família, a unidade nuclear, eventualmente ampliada por outros indivíduos que com ela possuam laços 

de parentesco ou de afinidade, que forme um grupo doméstico, vivendo sob o mesmo teto e que se mantém 

pela contribuição de seus membros; 

        II - nutriz, a mãe que esteja amamentando seu filho com até 6 (seis) meses de idade para o qual o leite 

materno seja o principal alimento; 

        III - renda familiar mensal, a soma dos rendimentos brutos auferidos mensalmente pela totalidade dos 

membros da família, excluindo-se os rendimentos concedidos por programas oficiais de transferência de 

renda, nos termos do regulamento. 

        § 2o O valor do benefício mensal a que se refere o inciso I do caput será de R$ 50,00 (cinqüenta reais) e 

será concedido a famílias com renda per capita de até R$ 50,00 (cinqüenta reais).  

        § 3o O valor do benefício mensal a que se refere o inciso II do caput será de R$ 15,00 (quinze reais) por 

beneficiário, até o limite de R$ 45,00 (quarenta e cinco reais) por família beneficiada e será concedido a 

famílias com renda per capita de até R$ 100,00 (cem reais).  

        § 4o A família beneficiária da transferência a que se refere o inciso I do caput poderá receber, 

cumulativamente, o benefício a que se refere o inciso II do caput , observado o limite estabelecido no § 3o . 

        § 5o A família cuja renda per capita mensal seja superior a R$ 50,00 (cinqüenta reais), até o limite de R$ 

100,00 (cem reais), receberá exclusivamente o benefício a que se refere o inciso II do caput , de acordo com 

sua composição, até o limite estabelecido no § 3o . 

        § 6o Os valores dos benefícios e os valores referenciais para caracterização de situação de pobreza ou 

extrema pobreza de que tratam os §§  2o e  3o poderão ser majorados pelo Poder Executivo, em razão da 

http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/lei%2010.836-2004?OpenDocument
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dinâmica socioeconômica do País e de estudos técnicos sobre o tema, atendido o disposto no parágrafo único 

do art. 6º . 

        § 7o Os atuais beneficiários dos programas a que se refere o parágrafo único do art. 1º , à medida que 

passarem a receber os benefícios do Programa Bolsa Família, deixarão de receber os benefícios daqueles 

programas. 

        § 8o Considera-se benefício variável de caráter extraordinário a parcela do valor dos benefícios em 

manutenção das famílias beneficiárias dos Programas Bolsa Escola, Bolsa Alimentação, PNAA e Auxílio-

Gás que, na data de ingresso dessas famílias no Programa Bolsa Família, exceda o limite máximo fixado 

neste artigo. 

        § 9o O benefício a que se refere o § 8o será mantido até a cessação das condições de elegibilidade de 

cada um dos beneficiários que lhe deram origem. 

        § 10. O Conselho Gestor Interministerial do Programa Bolsa Família poderá excepcionalizar o 

cumprimento dos critérios de que trata o § 2o , nos casos de calamidade pública ou de situação de emergência 

reconhecidos pelo Governo Federal, para fins de concessão do benefício básico em caráter temporário, 

respeitados os limites orçamentários e financeiros. 

        § 11. Os benefícios a que se referem os incisos I e II do caput serão pagos, mensalmente, por meio de 

cartão magnético bancário, fornecido pela Caixa Econômica Federal, com a respectiva identificação do 

responsável mediante o Número de Identificação Social - NIS, de uso do Governo Federal. 

        § 12. Os benefícios poderão, também, ser pagos por meio de contas especiais de depósito a vista, nos 

termos de resoluções adotadas pelo Banco Central do Brasil. 

        § 13. No caso de créditos de benefícios disponibilizados indevidamente ou com prescrição do prazo de 

movimentação definido em regulamento, os créditos reverterão automaticamente ao Programa Bolsa Família. 

        § 14. O pagamento dos benefícios previstos nesta Lei será feito preferencialmente à mulher, na forma do 

regulamento. 

 

 
LEI Nº 7.998, DE 11 DE JANEIRO DE 1990. 

 

Regula o Programa do Seguro-Desemprego, o 
Abono Salarial, institui o Fundo de Amparo ao 
Trabalhador (FAT), e dá outras providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a 

seguinte Lei: 

 

Art. 1º Esta Lei regula o Programa do Seguro-Desemprego e o abono de que tratam o inciso II do art. 

7º, o inciso IV do art. 201 e o art. 239, da Constituição Federal, bem como institui o Fundo de Amparo ao 

Trabalhador (FAT) 

http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/lei%207.998-1990?OpenDocument
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DO PROGRAMA DE SEGURO-DESEMPREGO 

Art. 2º O Programa de Seguro-Desemprego tem por finalidade: 

I - prover assistência financeira temporária ao trabalhador desempregado em virtude de dispensa sem 

justa causa;  

II - auxiliar os trabalhadores requerentes ao seguro-desemprego na busca de novo emprego, podendo 

para esse efeito, promover a sua reciclagem profissional.  

I - prover assistência financeira temporária ao trabalhador desempregado em virtude de dispensa sem 

justa causa, inclusive a indireta; (Redação dada pela Lei nº 8.900, de 30.06.94) 

I - prover assistência financeira temporária ao trabalhador desempregado em virtude de dispensa sem 

justa causa, inclusive a indireta, e ao trabalhador comprovadamente resgatado de regime de trabalho forçado 

ou da condição análoga à de escravo; (Redação dada pela Lei nº 10.608, de 20.12.2002) 

II - auxiliar os trabalhadores na busca de emprego, promovendo, para tanto, ações integradas de 

orientação, recolocação e qualificação profissional. (Redação dada pela Lei nº 8.900, de 30/06/94)  

II - auxiliar os trabalhadores na busca ou preservação do emprego, promovendo, para tanto, ações 

integradas de orientação, recolocação e qualificação profissional. (Redação dada pela Medida Provisória nº 

2.164-41, de 2001) 

        Art. 2o-A.  Para efeito do disposto no inciso II do art. 2o, fica instituída a bolsa de qualificação 

profissional, a ser custeada pelo Fundo de Amparo ao Trabalhador - FAT, à qual fará jus o trabalhador que 

estiver com o contrato de trabalho suspenso em virtude de participação em curso ou programa de qualificação 

profissional oferecido pelo empregador, em conformidade com o disposto em convenção ou acordo coletivo 

celebrado para este fim. (Incluído pela Medida Provisória nº 2.164-41, de 2001) 

        Art. 2o-B.  Em caráter excepcional e pelo prazo de seis meses, os trabalhadores que estejam em situação 

de desemprego involuntário pelo período compreendido entre doze e dezoito meses, ininterruptos, e que já 

tenham sido beneficiados com o recebimento do Seguro-Desemprego, farão jus a três parcelas do benefício, 

correspondente cada uma a R$ 100,00 (cem reais). (Incluído pela Medida Provisória nº 2.164-41, de 2001) 

        § 1o  O período de doze a dezoito meses de que trata o caput será contado a partir do recebimento da 

primeira parcela do Seguro-Desemprego. (Incluído pela Medida Provisória nº 2.164-41, de 2001) 

        § 2o  O benefício poderá estar integrado a ações de qualificação profissional e articulado com ações de 

emprego a serem executadas nas localidades de domicílio do beneficiado. (Incluído pela Medida Provisória 

nº 2.164-41, de 2001) 

        § 3o  Caberá ao Conselho Deliberativo do Fundo de Amparo ao Trabalhador - CODEFAT o 

estabelecimento, mediante resolução, das demais condições indispensáveis ao recebimento do benefício de 

que trata este artigo, inclusive quanto à idade e domicílio do empregador ao qual o trabalhador estava 

vinculado, bem como os respectivos limites de comprometimento dos recursos do FAT. (Incluído pela 

Medida Provisória nº 2.164-41, de 2001) 

Art. 2o-C O trabalhador que vier a ser identificado como submetido a regime de trabalho forçado ou 

reduzido a condição análoga à de escravo, em decorrência de ação de fiscalização do Ministério do Trabalho 

e Emprego, será dessa situação resgatado e terá direito à percepção de três parcelas de seguro-desemprego no 

valor de um salário mínimo cada, conforme o disposto no § 2o deste artigo.(Artigo incluído pela Lei nº 

10.608, de 20.12.2002) 

§ 1o  O trabalhador resgatado nos termos do caput deste artigo será encaminhado, pelo Ministério do 

Trabalho e Emprego, para qualificação profissional e recolocação no mercado de trabalho, por meio do 

Sistema Nacional de Emprego - SINE, na forma estabelecida pelo Conselho Deliberativo do Fundo de 

Amparo ao Trabalhador - CODEFAT. (Parágrafo incluído pela Lei nº 10.608, de 20.12.2002) 

§ 2o  Caberá ao CODEFAT, por proposta do Ministro de Estado do Trabalho e Emprego, estabelecer os 

procedimentos necessários ao recebimento do benefício previsto no caput deste artigo, observados os 

respectivos limites de comprometimento dos recursos do FAT, ficando vedado ao mesmo trabalhador o 

recebimento do benefício, em circunstâncias similares, nos doze meses seguintes à percepção da última 

parcela.(Parágrafo incluído pela Lei nº 10.608, de 20.12.2002) 

Art. 3º Terá direito à percepção do seguro-desemprego o trabalhador dispensado sem justa causa que 

comprove: 

I - ter recebido salários de pessoa jurídica ou pessoa física a ela equiparada, relativos a cada um dos 6 

(seis) meses imediatamente anteriores à data da dispensa; 

II - ter sido empregado de pessoa jurídica ou pessoa física a ela equiparada ou ter exercido atividade 

legalmente reconhecida como autônoma, durante pelo menos 15 (quinze) meses nos últimos 24 (vinte e 

quatro) meses; 
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III - não estar em gozo de qualquer benefício previdenciário de prestação continuada, previsto no 

Regulamento dos Benefícios da Previdência Social, excetuado o auxílio-acidente e o auxílio suplementar 

previstos na Lei nº 6.367, de 19 de outubro de 1976, bem como o abono de permanência em serviço previsto 

na Lei nº 5.890, de 8 de junho de 1973; 

IV - não estar em gozo do auxílio-desemprego; e 

V - não possuir renda própria de qualquer natureza suficiente à sua manutenção e de sua família. 

Art. 3o-A.  A periodicidade, os valores, o cálculo do número de parcelas e os demais procedimentos 

operacionais de pagamento da bolsa de qualificação profissional, nos termos do art. 2o-A desta Lei, bem 

como os pré-requisitos para habilitação serão os mesmos adotados em relação ao benefício do Seguro-

Desemprego, exceto quanto à dispensa sem justa causa. (Incluído pela Medida Provisória nº 2.164-41, de 

2001) 

Art. 4º O benefício do seguro-desemprego será concedido ao trabalhador desempregado, por um 

período máximo de 4 (quatro) meses, de forma contínua ou alternada, a cada período aquisitivo de 16 

(dezesseis) meses, contados da data de dispensa que deu origem à primeira habilitação. 

Parágrafo único. O benefício do seguro-desemprego poderá ser retomado a cada novo período 

aquisitivo, satisfeitas as condições arroladas no art. 3º desta Lei, à exceção do seu inciso II. 

Art. 5º O valor do benefício será fixado em Bônus do Tesouro Nacional (BTN), devendo ser calculado 

segundo 3 (três) faixas salariais, observados os seguintes critérios: 

I - até 300 (trezentos) BTN, multiplicar-se-á o salário médio dos últimos 3 (três) meses pelo fator 0,8 

(oito décimos); 

II - de 300 (trezentos) a 500 (quinhentos) BTN aplicar-se-á, até o limite do inciso anterior, a regra nele 

contida e, no que exceder, o fator 0,5 (cinco décimos); 

III - acima de 500 (quinhentos) BTN, o valor do benefício será igual a 340 (trezentos e quarenta) BTN. 

§ 1º Para fins de apuração do benefício, será considerada a média dos salários dos últimos 3 (três) 

meses anteriores à dispensa, devidamente convertidos em BTN pelo valor vigente nos respectivos meses 

trabalhados. 

§ 2º O valor do benefício não poderá ser inferior ao valor do salário mínimo. 

§ 3º No pagamento dos benefícios, considerar-se-á: 

I - o valor do BTN ou do salário mínimo do mês imediatamente anterior, para benefícios colocados à 

disposição do beneficiário até o dia 10 (dez) do mês; 

II - o valor do BTN ou do salário mínimo do próprio mês, para benefícios colocados à disposição do 

beneficiário após o dia 10 (dez) do mês. 

Art. 6º O seguro-desemprego é direito pessoal e intransferível do trabalhador, podendo ser requerido a 

partir do sétimo dia subseqüente à rescisão do contrato de trabalho. 

Art. 7º O pagamento do benefício do seguro-desemprego será suspenso nas seguintes situações: 

I - admissão do trabalhador em novo emprego; 

II - início de percepção de benefício de prestação continuada da Previdência Social, exceto o auxílio-

acidente, o auxílio suplementar e o abono de permanência em serviço; 

III - início de percepção de auxílio-desemprego. 

        Art. 7o-A.  O pagamento da bolsa de qualificação profissional será suspenso se ocorrer a rescisão do 

contrato de trabalho. (Incluído pela Medida Provisória nº 2.164-41, de 2001) 

Art. 8º O benefício do seguro-desemprego será cancelado: 

I - pela recusa, por parte do trabalhador desempregado, de outro emprego condizente com sua 

qualificação e remuneração anterior; 

II - por comprovação de falsidade na prestação das informações necessárias à habilitação; 

III - por comprovação de fraude visando à percepção indevida do benefício do seguro-desemprego; 

IV - por morte do segurado. 

Parágrafo único. Nos casos previstos nos incisos I a III deste artigo, será suspenso por um período de 2 

(dois) anos, ressalvado o prazo de carência, o direito do trabalhador à percepção do seguro-desemprego, 

dobrando-se este período em caso de reincidência. 

        Art. 8o-A.  O benefício da bolsa de qualificação profissional será cancelado nas seguintes situações: 

(Incluído pela Medida Provisória nº 2.164-41, de 2001) 

        I - fim da suspensão contratual e retorno ao trabalho; (Incluído pela Medida Provisória nº 2.164-41, de 

2001) 

        II - por comprovação de falsidade na prestação das informações necessárias à habilitação; (Incluído pela 

Medida Provisória nº 2.164-41, de 2001) 

        III - por comprovação de fraude visando à percepção indevida da bolsa de qualificação profissional; 

(Incluído pela Medida Provisória nº 2.164-41, de 2001) 
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        IV - por morte do beneficiário. (Incluído pela Medida Provisória nº 2.164-41, de 2001) 

        Art. 8o-B.  Na hipótese prevista no § 5o do art. 476-A da Consolidação das Leis do Trabalho - CLT, as 

parcelas da bolsa de qualificação profissional que o empregado tiver recebido serão descontadas das parcelas 

do benefício do Seguro-Desemprego a que fizer jus, sendo-lhe garantido, no mínimo, o recebimento de uma 

parcela do Seguro-Desemprego. (Incluído pela Medida Provisória nº 2.164-41, de 2001) 

        Art. 8o-C.  Para efeito de habilitação ao Seguro-Desemprego, desconsiderar-se-á o período de suspensão 

contratual de que trata o art. 476-A da CLT, para o cálculo dos períodos de que tratam os incisos I e II do art. 

3o desta Lei. (Incluído pela Medida Provisória nº 2.164-41, de 2001) 

DO ABONO SALARIAL 

Art. 9º É assegurado o recebimento de abono salarial no valor de um salário mínimo vigente na data do 

respectivo pagamento, aos empregados que: 

I - tenham percebido, de empregadores que contribuem para o Programa de Integração Social (PIS) ou 

para o Programa de Formação do Patrimônio do Servidor Público (Pasep), até 2 (dois) salários mínimos 

médios de remuneração mensal no período trabalhado e que tenham exercido atividade remunerada pelo 

menos durante 30 (trinta) dias no ano-base; 

II - estejam cadastrados há pelo menos 5 (cinco) anos no Fundo de Participação PIS-Pasep ou no 

Cadastro Nacional do Trabalhador. 

Parágrafo único. No caso de beneficiários integrantes do Fundo de Participação PIS-Pasep, serão 

computados no valor do abono salarial os rendimentos proporcionados pelas respectivas contas individuais. 

DO FUNDO DE AMPARO AO TRABALHADOR 

Art. 10. É instituído o Fundo de Amparo ao Trabalhador (FAT), vinculado ao Ministério do Trabalho, 

destinado ao custeio do Programa de Seguro-Desemprego, ao pagamento do abono salarial e ao 

financiamento de programas de desenvolvimento econômico. 

Parágrafo único. O FAT é um fundo contábil, de natureza financeira, subordinando-se, no que couber, à 

legislação vigente. 

Art. 11. Constituem recursos do FAT: 

I - o produto da arrecadação das contribuições devidas ao PIS e ao Pasep; 

II - o produto dos encargos devidos pelos contribuintes, em decorrência da inobservância de suas 

obrigações; 

III - a correção monetária e os juros devidos pelo agente aplicador dos recursos do fundo, bem como 

pelos agentes pagadores, incidentes sobre o saldo dos repasses recebidos; 

IV - o produto da arrecadação da contribuição adicional pelo índice de rotatividade, de que trata o § 4º 

do art. 239 da Constituição Federal. 

V - outros recursos que lhe sejam destinados. 

Art. 12. (Vetado). 

Art. 13. (Vetado). 

Art. 14. (Vetado). 

Art. 15. Compete aos Bancos Oficiais Federais o pagamento das despesas relativas ao Programa do 

Seguro-Desemprego e ao abono salarial conforme normas a serem definidas pelos gestores do FAT. (Vide lei 

nº 9.019, de 12.5.1990) 

Parágrafo único. Sobre o saldo de recursos não desembolsados, os agentes pagadores remunerarão o 

FAT, no mínimo com correção monetária. 

Art. 16. No que alude ao recolhimento das contribuições ao PIS e ao Pasep, observar-se-á o seguinte: 

(Revogado pela Lei nº 8.019, de 11/04/90) 

I - os contribuintes deverão recolher as contribuições aos agentes arrecadadores nos prazos e condições 

estabelecidas na legislação em vigor; (Revogado pela Lei nº 8.019, de 11/04/90) 

II - os agentes arrecadadores deverão, no prazo de 2 (dois) dias úteis, repassar os recursos ao Tesouro 

Nacional; 

III - (Vetado). (Revogado pela Lei nº 8.019, de 11/04/90) 

Art. 17. As contribuições ao PIS e ao Pasep serão arrecadadas pela Caixa Econômica Federal, mediante 

instrumento próprio, de conformidade com normas e procedimentos a serem definidos pelos gestores do 

FAT. (Revogado pela Lei nº 8.019, de 11/04/90) 

GESTÃO 

Art. 18. É instituído o Conselho Deliberativo do Fundo de Amparo ao Trabalhador (Codefat), composto 

de 9 (nove) membros e respectivos suplentes, assim definidos:  

        I - 3 (três) representantes dos trabalhadores; 

        II - 3 (três) representantes dos empregadores; 

        III - 1 (um) representante do Ministério do Trabalho; 
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        IV - 1 (um) representante do Ministério da Previdência e Assistência Social; 

        V - 1 (um) representante do BNDES. 

Art. 18.  É instituído o Conselho Deliberativo do Fundo de Amparo ao Trabalhador - CODEFAT, 

composto por representação de trabalhadores, empregadores e órgãos e entidades governamentais, na forma 

estabelecida pelo Poder Executivo. (Redação dada pela Lei nº 7.998, de 1990) 

    § 1º O mandato de cada Conselheiro é de 3 (três) anos. (Revogado pela Medida Provisória nº 2216-

37, de 2001) 

        § 2º Na primeira investidura, observar-se-á o seguinte:  (Revogado pela Medida Provisória nº 2216-37, 

de 2001) 

        I - 1/3 (um terço) dos representantes referidos nos incisos I e II do caput deste artigo será designado com 

mandato de 1 (um) ano; 1/3 (um terço), com mandato de 2(dois) anos e 1/3 (um terço), com mandato de 

3(três) anos; (Revogado pela Medida Provisória nº 2216-37, de 2001) 

        II - o representante do Ministério do Trabalho será designado com o mandato de 3 (três) anos; o 

representante do Ministério da Previdência e Assistência Social, com o mandato de 2 (dois) anos; o 

representante do BNDES, com o mandato de 1 (um) ano.(Revogado pela Medida Provisória nº 2216-37, de 

2001) 

        § 3º Os representantes dos trabalhadores serão indicados pelas centrais sindicais e confederações 

de trabalhadores; e os representantes dos empregadores, pelas respectivas confederações. 

        § 4º Compete ao Ministro do Trabalho a nomeação dos membros do Codefat. 

        § 5º A Presidência do Conselho Deliberativo, anualmente renovada, será rotativa entre os seus 

membros.(Revogado pela Medida Provisória nº 2216-37, de 2001) 

        § 6º Pela atividade exercida no Codefat seus membros não serão remunerados. 

Art. 19. Compete ao Codefat gerir o FAT e deliberar sobre as seguintes matérias: 

I - (Vetado). 

II - aprovar e acompanhar a execução do Plano de Trabalho Anual do Programa do Seguro-Desemprego 

e do abono salarial e os respectivos orçamentos; 

III - deliberar sobre a prestação de conta e os relatórios de execução orçamentária e financeira do FAT; 

IV - elaborar a proposta orçamentária do FAT, bem como suas alterações; 

V - propor o aperfeiçoamento da legislação relativa ao seguro-desemprego e ao abono salarial e 

regulamentar os dispositivos desta Lei no âmbito de sua competência; 

VI - decidir sobre sua própria organização, elaborando seu regimento interno; 

VII - analisar relatórios do agente aplicador quanto à forma, prazo e natureza dos investimentos 

realizados; 

VIII - fiscalizar a administração do fundo, podendo solicitar informações sobre contratos celebrados ou 

em vias de celebração e quaisquer outros atos; 

IX - definir indexadores sucedâneos no caso de extinção ou alteração daqueles referidos nesta Lei; 

X - baixar instruções necessárias à devolução de parcelas do benefício do seguro-desemprego, 

indevidamente recebidas; 

XI - propor alteração das alíquotas referentes às contribuições a que alude o art. 239 da Constituição 

Federal, com vistas a assegurar a viabilidade econômico-financeira do FAT; 

XII - (Vetado); 

XIII - (Vetado); 

XIV - fixar prazos para processamento e envio ao trabalhador da requisição do benefício do seguro-

desemprego, em função das possibilidades técnicas existentes, estabelecendo-se como objetivo o prazo de 30 

(trinta) dias; 

XV - (Vetado); 

XIV - (Vetado); 

XVII - deliberar sobre outros assuntos de interesses do FAT. 

Art. 20. A Secretaria-Executiva do Conselho Deliberativo será exercida pelo Ministério do Trabalho, e 

a ela caberão as tarefas técnico-administrativas relativas ao seguro-desemprego e abono salarial. 

Art. 21. As despesas com a implantação, administração e operação do Programa do Seguro-

Desemprego e do abono salarial, exceto as de pessoal, correrão por conta do FAT. 

Art. 22. Os recursos do FAT integrarão o orçamento da seguridade social na forma da legislação 

pertinente. 

DA FISCALIZAÇÃO E PENALIDADES 

Art. 23. Compete ao Ministério do Trabalho a fiscalização do cumprimento do Programa de Seguro-

Desemprego e do abono salarial. 
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Art. 24. Os trabalhadores e empregadores prestarão as informações necessárias, bem como atenderão às 

exigências para a concessão do seguro-desemprego e o pagamento do abono salarial, nos termos e prazos 

fixados pelo Ministério do Trabalho. 

Art. 25. O empregador que infringir os dispositivos desta Lei estará sujeito a multas de 400 

(quatrocentos) a 40.000 (quarenta mil) BTN, segundo a natureza da infração, sua extensão e intenção do 

infrator, a serem aplicadas em dobro, no caso de reincidência, oposição à fiscalização ou desacato à 

autoridade. 

§ 1º Serão competentes para impor as penalidades as Delegacias Regionais do Trabalho, nos termos do 

Título VII da Consolidação das Leis do Trabalho (CLT). 

§ 2º Além das penalidades administrativas já referidas, os responsáveis por meios fraudulentos na 

habilitação ou na percepção do seguro-desemprego serão punidos civil e criminalmente, nos termos desta 

Lei. 

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS 

Art. 26. (Vetado). 

Art. 27. A primeira investidura do Codefat dar-se-á no prazo de 30 (trinta) dias da publicação desta Lei. 

Art 28. No prazo de 30 (trinta) dias, as contribuições ao PIS e ao Pasep arrecadadas a partir de 5 de 

outubro de 1988 e não utilizadas nas finalidades prevista no art. 239 da Constituição Federal serão recolhidas 

à Carteira do Seguro-Desemprego e do Abono Salarial (CSA) do Fundo de Amparo ao Trabalhador (FAT).  

Art. 28. No prazo de trinta dias as contribuições ao PIS e ao Pasep, arrecadadas a partir de 5 de outubro 

de 1988 e não utilizadas nas finalidades previstas no art. 239 da Constituição Federal, serão recolhidas como 

receita do FAT. (Redação dada pela Lei nº 8.019, de 11/04/90) 

Parágrafo único. (Vetado). 

Art. 29. Os recursos do PIS/Pasep repassados ao BNDES, em decorrência do § 1º do art. 239 da 

Constituição Federal, antes da vigência desta Lei, integrarão a Carteira de Desenvolvimento Econômico 

(CDE) do Fundo de Amparo ao Trabalhador (FAT), assegurados correção monetária pela variação do IPC e 

juros de 5% a.a. (cinco por cento ao ano), calculados sobre o saldo médio diário. (Revogado pela Lei nº 

8.019, de 11/04/90) 

Art. 30. O Poder Executivo regulamentará esta Lei no prazo de 90 (noventa) dias e apresentará projeto 

lei regulamentando a contribuição adicional pelo índice de rotatividade, de que trata o § 4º do art. 239 da 

Constituição Federal, no prazo de 180 (cento e oitenta) dias. 

Art. 31. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 32. Revogam-se as disposições em contrário. 

 

 

Brasília, 11 de janeiro de 1990; 169º da Independência e 102º da República. 
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